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SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

DECRETO N° 11.859 /

"DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA AS AREAS
DE TERRAS ADQUIRIDAS PELA DME
DISTRIBUICAO S.A. PARA IMPLANTAGAO DA
REPRESA LINDOLPHO PIO DA SILVA DIAS
(REPRESA DO CIPO)."

O Prefeito Municipal de Pogos de Caldas, no uso de suas atribuicdes legais,

DECRETA:

Art. 1°. Ficam declaradas de utilidade publica as
areas de terras adquiridas pela DME Distribuicdo S.A (antigo Departamento Municipal
de Eletricidade de Pocos de Caldas) para implantacido da Represa Lindolpho Pio da
Silva Dias (Represa do Cipd), identificadas na planta e memoriais descritivos que

ficam fazendo parte integrante deste decreto, a seguir elencadas:

I- Area com 46,15 00 ha, assim descrita: “O ponto inicial estd situado na
confluéncia do Coérrego do Coqueirinho com o- Ribeirdo do Cip6, em
confrontacdo com Ricardo Affonso Junqueira e outros e Mineragéo Curimbaba
Ltda e outros. Deste ponto, segue pelo Cérrego do Coqueirinho, a montante,
distancia de 785,00 m, confrontando com Ricardo Affonso Junqueira e outros,
até a cota 1.263,20; deflete a direita, segue pela linha de nivel 1.263,20 (cota
maxima inundacio da Barragem Ribeirdo do Cip6), distancia de 2.900,00 m,
confrontando com José Bento de Carvalho Dias (outorgante vendedor), até um
pequeno corrego; segue pelo corrego, a jusante, distancia de 150,00 m,
confrontando com Dorival Ferreira de Oliveira e Arnaldo Ferreira de Oliveira,
até a confluéncia com o Ribeirdo do Cipo; segue pelo Ribeirdo do Cipd, a
jusante, distancia de 1.525,00 m, confrontando com Fazenda Bela Vista Ltda,
até a confluéncia com o Cérrego do Chapadéao; continua pelo Ribeirdo do Cip6,
distancia de 1.515,00 m, confrontando com Mineracdo Curimbaba Ltda e
outros, até a confluéncia com o Cérrego do Coqueirinho, ponto onde teve inicio

e finda esta descricao”;
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Area com 209,20 00 ha, assim descrita: “O ponto inicial esta situado na
confluéncia do Cérrego do Coqueirinho com o Ribeirdo do Cipd, em
confrontacdo com Mineracdo Curimbaba Ltda e outros e Ricardo Affonso

Junqueira e outros. Deste ponto, segue pelo Ribeirao do Cipd, a jusante,

* distancia de 1.325,00 m, até a confluéncia com um pequeno cérrego, afluente

da margem esquerda; segue pelo corrego, a montante, distancia de 500,00 m,
até a cota 1.263,20, onde findam as divisas com Minerag¢&o Curimbaba Ltda e
outros; deflete a direita, segue pela linha de nivel 1.263,20 (cota de maxima
inundacdo da Barragem Ribeirdo do Cipd) distancia de 3.710,00 m,
confrontando com José Bento de Carvalho Dias (outorgante vendedor), até o
Cérrego do Pimenta; segue pelo Cérrego do Pimenta, a jusante, distancia de
1.125,00 m, até a confluéncia do Ribeirdo do Cip6; segue pelo Ribeirdo do
Cip6, a jusante, distancia de 825,00 m, até a confluéncia com um cérrego,
afluente da margem direita, onde findam as divisas com José Osvaldo
Junqueira; segue pelo corrego, a montante, distidncia de 1060,00 m,
confrontando com Miguel de Carvalho Dias, até a cota 1.263,20; deflete a
direita, segue pela linha de nivel 1.263,20 (cota de maxima inundagdo da
Barragem Ribeirdao do Cipd), distancia de 5.900 m, confrontando com José
Bento de Carvalho Dias; dai segue rumo 61°10° NW, distancia de 340,00 m,
confrontando com Ricardo Affonso Junqueira e outros, até o ponto inicial, onde
finda esta descrigcao”;

Area com 77,50 00 ha, assim descrita: “O ponto inicial (Pl) esta situado na
confluéncia do Ribeirdao do Cipé com um cérrego, afluente da margem direita,
em confrontacido com José Osvaldo Junqueira e José Bento de Carvalho Dias.
Deste ponto, segue pelo Ribeirdo do Cipd, a jusante, distancia de 830,00 m,
até a confluéncia com um cérrego, afluente da margem esquerda; segue.pelo
corrego, a montante, distancia de 875,00 m, até a cota 1.263,20, onde findam
as divisas com José Osvaldo Junqueira; deflete a direita, segue pela linha de
nivel 1263,20 (cota de maxima inundacdo da Barragem Ribeirdo do Cipd),
distancia de 1325,00 m; dai, segue rumo 15°15'NE, distancia de 175,00 m,
deflete a direita, segue rumo 87°55’'NE, distancia de 445,00 m, até o Ribeirao
do Cipd; segue pelo Ribeirdo do Cip6, a montante, distancia de 215,00 m; dai,
segue rumo 49°35'SE, distancia de 302,00 m; deflete a esquerda, segue rumo
40°25'NE, distancia de 217,50 m, até a margem da estrada; deflete a direita,
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segue pela margem da estrada, rumo 13°39’'SE, distancia de 24,70 m; deflete a
direita, segue rumo: 40°25'SW, distancia de 383,00 m; deflete a direita, segue
rumo 69°35'NW, distancia de 61,00 m, até a cota 1.263,20; segue pela linha de
nivel 1.263,20 (cota de maxima inundacao da Barragém Ribeirdo do Cip9),

- distancia de 2.725,00 m, até um cérrego,v onde findam as divisas com Miguel

de Carvalho Dias; segue pelo corrego, a jusante, distancia de 1.060,00 m,
confrontando com o Departamento Municipal de Eletricidade - DME da
Prefeitura Municipal de Pocos de Caldas (gleba adquirida de José Bento de
Carvalho Dias — Fazenda Santa Elisa), até a confluéncia com o Ribeirdo do

Cipd, ponto onde teve inicio e finda essa descricdo™;

Area com 58,10 00 ha, assim descrita: “O ponto inicial (Pl) esta situado na
confluéncia do Ribeirdo do Cipé com o corrego do Pimenta, em confrontacéo
com o Departamento Municipal de Eletricidade da Prefeitura Municipal de
Pocos de Caldas (Gleba adquirida de José Bento de Carvalho Dias — Fazenda
Santa Elisa). Deste ponto, segue pelo Coérrego do Pimenta, a montante,
distdncia de 1.125,00 m, confrontando o Departamento Municipal de
Eletricidade da Prefeitura Municipal de Po¢os de Caldas (Gleba adquirida de
José Bento de Carvalho Dias — Fazenda Santa Elisa), até a cota 1.263,20;
deflete a direita, segue pela linha de nivel 1.263,20 (cota de maxima inundacédo
da Barragem Ribeirdo do Cipé), distancia de 3.750,00 m, confrontando com
José Oswaldo Junqueira Agropecuaria Ltda, até um corrego; segue pelo
coérrego, a jusante, distancia de 875,00 m, até a confluéncia com o Ribeirdo do
Cip0; segue pelo Ribeirdo do Cipd, a montante, distancia de 830,00 m, até a
confluéncia com um corrego, afluente da margem direita, confrontando até aqui
com o Departamento Municipal de Eletricidade da Prefeitura Municipal de
Pocos de Caldas (Gleba adquirida de Miguel de Carvalho Dias); continua pelo
Ribeirdo do Cipd, distancia de 825,00 m, confrontando o Departamento
Municipal de Eletricidade da Prefeitura Municipal de Pocos de Caldas (Gleba
adquirida de José Bento de Carvalho Dias — Fazenda Santa Elisa), até a
confluéncia com o Cérrego do Pimenta, ponto onde teve inicio e finda esta
descricao”;

Area com 49,00 00 ha, assim descrita: “O ponto inicial (Pl) esta situado na
confluéncia do Coérrego do Chapaddao com o Ribeirdo do Cip6, em
confrontacdo com o Departamento Municipal de Eletricidade da Prefeitura
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Municipal de Pogos de Caldas (Glebas adquiridas de Fazenda Bela Vista Ltda
e José Bento de Carvalho Dias — Imével: Coqueirinho). Deste ponto, segue
pelo Cérrego do Chapadao, a montante, distancia de 310,00 m, confrontando
com o Departamento Municipal de Eletricidade da Prefeitura Municipal de

- Pocos de Caldas (Gleba adquirida de Fazenda Bela Vista Ltda), até a

confluéncia com o Cérrego do Gigante; segue pelo Cérrego do Gigante, a
montante, distancia de 370,00 m, confrontando com o Departamento Municipal
de Eletricidade da Prefeitura Municipal de Pogos de Caldas (Gleba adquirida
de Indalécio Sanches Cavini e outros), até a cota 1.263,20; deflete a direita,
segue pela linha de nivel 1.263,20 (cota de maxima de inundagéo da Barragem
do Ribeirdo do Cip6) distancia de 3.750,00 m, confrontando com Taruma
Agropecuaria e Florestal Ltda, até um pequeno corrego; segue pelo corrego, a
jusante, distancia de 500,00 m, até a confluéncia com o Ribeirdo do Cipé;
segue pelo Ribeirdo do Cipd, a montante, distancia de 1.325,00 m,
confrontando até aqui com o Departamento Municipal de Eletricidade da
Prefeitura Municipal de Pogos de Caldas (Gleba adquirida de José Bento de
Carvalho Dias — Imével: Fazenda Santa Elisa); continua pelo Ribeirdo do Cipo,
distancia de 1.515,00 m, confrontando com o Departamento Municipal de
Eletricidade da Prefeitura Municipal de Pocos de Caldas (Gleba adquirida de
José Bento de Carvalho Dias — Imével: Coqueirinho) até a confluéncia com o
Corrego do Chapadao, ponto onde teve inicio e finda esta descricio”;

Area com 42,50 00 ha, assim descrita: “O ponto inicial (Pl) esta situado na
confluéncia do Ribeirdo do Cip6 com o Corrego Chapadéo, em confrontacio
com o Departamento Municipal de Eletricidade da Prefeitura Municipal de
Pogcos de Caldas (Gleba adquirida de José Bento de Carvalho Dias —
Coqueirinho) e Mineracdo Curimbaba Ltda e outros. Deste ponto, segue. pelo
Ribeirdo do Cipd, a montante, distancia de 1.525,00 m, confrontando com o
Departamento Municipal de Eletricidade da Prefeitura Municipal de Pocos de
Caldas (Gleba adquirida de José Bento de Carvalho Dias — Coqueirinho), até a
confluéncia com um cérrego afluente da margem direita; continua pelo Ribeirao
do Cip6, distancia de 800,00 m, confrontando com o Departamento Municipal
de Eletricidade da Prefeitura Municipal de Pogos de Caldas (Gleba adquirida
de Arnaldo Ferreira de Oliveira e Dorival Ferreira de Oliveira), até a cota
1263,20; deflete a direita, segue pela linha de nivel 1.263,20 (cota de maxima
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inundacdo da Barragem Ribeirdo do Cipd), distancia de 3.100,00 m,
confrontando com Fazenda Bela Vista Ltda, até o Coérrego do Chapadao;
segue pelo Corrego do Chapaddo, a jusante, distancia de 1.575,00 m,
confrontando com Departamento Municipal de Eletricidade da Prefeitura
Municipal de Pogos de Caldas (Gleba adquirida de Indalécio Sanches Cavini e
outros), até a confluéncia com o Cérrego do Gigante; continua pelo Cérrego do
Chapadao, distancia de 310,00 m, confrontando com Mineragdo Curimbaba
Ltda e outros, até a confluéncia com o Ribeirdo do Cip6, ponto onde teve inicio

e finda esta descricdo”;

Area com 9,20 00 ha, assim descrita: “O ponto inicial (Pl) esta situado na
confluéncia do Cérrego do Coqueirinho com o Ribeirdo do Cipd, em
confrontagdo com Mineragdo Curimbaba Ltda e outros e Departamento
Municipal de Eletricidade da Prefeitura Municipal de Pogos de Caldas (Glebas
adquiridas de José Bento de Carvalho Dias). Deste ponto, segue rumo 61°10°
SE, distancia de 340,00 m, confrontando com Departamento Municipal de
Eletricidade da Prefeitura Municipal de Pogos de Caldas (Gleba adquirida de
José Bento de Carvalho Dias — Fazenda Santa Elisa), até um marco (X =
333.337,80 — y = 7.577.426,16) na cota 1.263,20; deflete a direita, segue pela
linha de nivel 1.263,20 (cota de maxima inundagdo da Barragem Ribeirdo do
Cipd), distancia de 550,00 m, confrontando com Ricardo Affonso Junqueira e
outros (outorgantes vendedores), até o Corrego do Coqueirinho; segue pelo
Cérrego do Coqueirinho, a jusante, distdncia de 785,00 m, confrontando com
Departamento Municipal de Eletricidade da Prefeitura Municipal de Pocos de
Caldas (Gleba adquirida de José Bento de Carvalho Dias — Coqueirinho), até a
confluéncia com o Ribeirdo do Cipé, ponto onde teve inicio e finda esta

descri¢ao”;

Area com 8,25 00 ha, assim descrita: “O ponto inicial (Pl) esta situado na
confluéncia do Cérrego do Chapaddo com o Cérrego do Gigante, em
confrontacdo com Fazenda Bela Vista Ltda e Mineragdo Curimbaba Ltda e
outros. Deste ponto, segue pelo Cérrego do Chapadao, a montante, distancia
de 1.575,00 m, confrontando com Fazenda Bela Vista Ltda, até a cota
1.263,20; deflete a direita, segue pela linha de nivel 1.263,20 m (cota de
maxima inundagcdo da Represa Ribeirdo do Cipd) distancia de 1.800,00 m,

confrontando com Indalécio Sanches Cavini e outros, até o Cérrego do
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Gigante; segue pelo Coérrego do Gigante, a jusante, distancia de 370,00 m,
confrontando com Mineracdo Curimbaba Ltda e outros, até a confluéncia com
o Corrego do Chapadéo, ponto onde teve inicio e finda esta descricao”;

IX - Area com 2,30 00 ha, assim descrita: “O ponto inicial (Pl) esta situado na
confluéncia do Ribeirdo do Cipé com um corrego, afluente da margem direita,
em confrontacdo com o Departamento Municipal de Eletricidade da Prefeitura
Municipal de Pogos de Caldas (Gleba adquirida de José Bento de Carvalho
Dias — Coqueirinho), e Fazenda Bela Vista Ltda. Deste ponto, segue pelo
corrego, a montante, distancia de 150,00 m, confrontando com o Departamento
Municipal de Eletricidade da Prefeitura Municipal de Pogos de Caldas (Gleba
adquirida de José Bento de Carvalho Dias — Coqueirinho), até a cota 1.263,20;
deflete a direita, segue pela linha de nivel 1.263,20 (cota de maxima inundacéo
da Barragem Ribeirdo de Cipd), distancia de 870,00 m, confrontando com
Arnaldo Ferreira de Oliveira e Dorival Ferreira de Oliveira, até o Ribeirdo do
Cipd;, segue pelo Ribeirdo do Cip6, a jusante, distdncia de 800,00 m,
confrontando com Fazenda Bela Vista Ltda, até o ponto inicial, ‘onde finda esta
descricdo’.

Art. 2° Este Decreto entrara em vigor na data de
sua publicacéo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCOS DE CALDAS, 06 DE ABRIL DE

MARGES ROGERIO ALVIM
Diretor Superintendente da DMED

Publicado no “Jornal da Mantiqueira”, edigdo n°. 2%+ de_o% / o4 [2016.




